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Resumo: Este artigo tem por objetivo tecer algumas considerações sobre o
impacto do paradigma pós-moderno nas ciências históricas. Tomando como
exemplo o revisionismo historiográfico do Holocausto, são abordadas algumas
questões pertinentes às concepções teóricas que estão na base da discussão
sobre os limites entre História e ficção, como também lançar luz sobre aspectos
importantes do ofício do historiador
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Abstract: The objective of this article is to make an appraisal of the impact
caused by the post-modern paradigm upon the historical sciences. Taking the
historiographical revisionism of the Holocaust as example, it considers issues
that are pertinent to the theoretical concepts at the core of discussions about
the limits between History and fiction, in addition to illuminating important
aspects of the historian�s work.
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... é certo que o historiador tem por tarefa oferecer um conhecimento
apropriado, controlado, sobre a �população de mortos - personagens,

mentalidades, preços� que são seu objeto. Abandonar essa intenção de
verdade, talvez desmesurada mas certamente fundadora, seria deixar o

campo livre a todas as falsificações, a todas as falsidades que, por
traírem o conhecimento, ferem a memória. No exercício de seu ofício,

cabe aos historiadores serem vigilantes.
Roger Chartier

     ANALECTA             Guarapuava, Paraná         v. 4              no 1          p. 39-50               jan/jun. 2003



40

Pós-modernidade: esta parece ser a palavra de ordem atualmente, não só
em alguns meios acadêmicos, como também no mercado editorial, sem falar ainda em um
tipo de estética que, na arquitetura, no cinema, nas artes em geral e até mesmo no vestuário,
se auto-proclama pós-moderna. Apesar da disseminação do chamado �paradigma pós-
moderno�, o termo hegemonia parece-nos pouco apropriado para caracterizar a pós-
modernidade, já o mesmo não ocorre com o termo polissemia, que certamente lhe cai
bem: ao sabor da preferência, a pós-modernidade é definida como uma concepção, uma
atitude, uma postura e uma condição.

No campo específico da Historiografia, desde pelo menos o final dos anos
80, os círculos pós-modernos têm questionado não apenas os métodos utilizados pelos
historiadores, como também a validade de seus resultados e o próprio estatuto da disciplina.
Quando falamos em �círculos pós-modernos� estamos a pensar em uma vertente formada
por teóricos de diversas disciplinas, além da própria História, a saber: a Filosofia, a
Literatura etc. Para nós, historiadores, a questão que se coloca é: qual é o desafio (ou qual
é a dimensão assumida por esse desafio) que o paradigma pós-moderno impõe à disciplina
histórica?

À primeira vista, a resposta a essa questão não parece configurar nenhum
diagnóstico sombrio, uma vez que ainda não se pode afirmar serem quantitativamente
significativas, nem a produção, nem a influência exercida pela produção caracterizada
como pós-moderna no meio historiográfico. Tampouco alguém irá afirmar que historiadores
sérios acreditem de fato que não há qualquer diferença entre o produto de suas pesquisas
e a ficção. Em outras palavras, ainda que se faça muito barulho, trata-se - para utilizar uma
imagem literária - de muito barulho por nada, ou quase nada1.

Contudo, as coisas tornam-se menos cristalinas à medida que migramos para
o terreno onde o saber historiográfico se vulgariza, ou seja, nos lugares onde se dá a
apropriação do saber histórico, para além dos muros da Academia. A discussão em torno
do revisionismo do Holocausto talvez seja a que melhor exemplifique este ponto em que
as certezas começam a ficar turvas. O próprio lugar ocupado pelo revisionismo dentro do
paradigma pós-moderno é bastante singular, como veremos adiante. Por ora gostaríamos
de enfatizar que, para além das discussões puramente acadêmicas sobre a legitimidade de
tais ou tais vestígios (ou provas, se se preferir) para além, portanto, das questões puramente
técnicas, ganha corpo, cada vez mais, a dimensão ética e moral inerente a esse tipo de
debate. A partir daí torna-se necessário acrescentar à nossa pergunta inicial, acerca do
impacto da pós-modernidade, questões que envolvem a responsabilidade social do
historiador, pois, como bem notou Hobsbawm (1998, p. 284) �o problema para os
historiadores profissionais é que seu objeto tem importantes funções sociais e políticas.
Essas funções dependem de seu trabalho (...) mas ao mesmo tempo estão em conflito
com seus padrões profissionais�.

1
 Para um balanço da ambigüidade dessa crise, ver Boutier & Julia (1998), Chartier (1994) e Fontana

(1998).
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No espaço deste artigo, nos utilizaremos da discussão do Holocausto apenas
como mote para realizar uma pequena reflexão em torno das responsabilidades do
historiador e das funções sociais da disciplina histórica. Antes, porém, há duas questões
de fundo que, ao nosso ver, estão na base teórica e filosófica da discussão que desejamos
propor e que não poderiam deixar de ser abordadas, ainda que de modo bastante sucinto:
o problema dos limites entre história e ficção; e a questão da natureza do conhecimento
histórico, ou o estatuto cognitivo da disciplina.

História x ficção

A questão dos limites entre ficção e história não é uma novidade trazida pelos
pós-modernos, aliás, poucas são as novidades trazidas pelo paradigma pós-moderno
para as discussões presentes no âmbito da historiografia2. Já no século XVIII, a partir da
Scienza nuova de Vico, falava-se no elo de ligação entre história e ficção; no século
seguinte o surgimento do romance de costumes, se de um lado permitiu aos romancistas
reivindicar para si a função (até então reservada aos historiadores) de retratar a realidade,
de outro, veio reforçar a dimensão literária da narrativa historiográfica.

Atualmente a contribuição pós-moderna para esse debate pode ser traduzida
na recusa sistemática em conferir à história a pretensão de discurso verdadeiro ou verossímil.
Ou seja, muito mais do que chamar a atenção para o núcleo cognitivo presente em narrativas
literárias como o romance, o que os pós-modernos ressaltam é o núcleo ficcional presente
em narrativas históricas. Na esteira de historiadores como Hayden White (1995b) e de
François Hartog (1980), que examinaram obras historiográficas a partir do viés da crítica
literária, outros teóricos se pronunciam a favor da dimensão ficcional do discurso histórico,
saindo em defesa de um relativismo que, em sua dimensão mais radical, acaba por apagar
os limites entre história e ficção.

É certo que as fronteiras que separam Literatura e História são de fato muito
tênues. Entre as duas disciplinas há uma série de convergências que convém lembrar:
ambas podem se utilizar da mesma matéria prima - o fato ocorrido; ambas necessitam do
discurso como veículo; ambas podem, enfim, pretender-se vias de acesso para um real
exterior localizado no passado (desde, é claro, que concordemos que existe realidade
exterior ao texto).

As convergências, entretanto, não conseguem fazer desaparecer as diferenças
que as duas disciplinas mantêm entre si e que, afinal, dão o limite entre ambas. Assim
como reconhecer que o passado só é acessível ao historiador através de documentos
(escritos ou não) não significa dizer que essa realidade passada é inacessível ou inexistente,

2
 Já em 1987, um dos primeiros textos a trabalhar a questão da pós-modernidade na História, admitia

que �em certos aspectos, esses desafios não são novos: suas raízes intelectuais se mantiveram firmes
durante séculos, embora seja sua autêntica concentração numa enorme quantidade de discursos
atuais que nos obriga a percebê-los novamente� (HUTCHEON, 1991, p. 120).
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admitir a dimensão narrativa da história não implica negar seu caráter analítico. Do mesmo
modo, admitir a parcela literária na escrita historiográfica não implica, como defende White,
que a História seja regida por critérios da Lingüística ou da Teoria literária.

Pelo contrário, a grande diferença entre História e Literatura reside exatamente
nos códigos e regras de operação que regem cada uma das disciplinas, regras essas,
produzidas a partir da intenção e da finalidade inerentes a essas disciplinas. São, portanto,
as convenções disciplinares que conferem os limites pelos quais à Literatura autoriza-se o
descompromisso com relação à realidade (retratada ou recriada), enquanto que à História
é desautorizado qualquer procedimento que signifique abdicar da pretensão à veracidade.

Em outras palavras, as diferenças que guardam os limites entre história e
ficção são constitutivas do próprio fazer historiográfico:

...é preciso lembrar que a ambição de conhecimento é constitutiva da própria
intencionalidade histórica. Ela funda as operações específicas da disciplina:
construção e tratamento dos dados, produção de hipóteses, crítica e verificação
dos resultados, validação da adequação entre o discurso do conhecimento e
seu objeto. Mesmo que escreva de forma �literária�, o historiador não faz
literatura, e isto pelo fato de sua dupla dependência: dependência em relação
ao arquivo, portanto em relação ao passado do qual ele é vestígio (...)
Dependência, continuando, e, relação aos critérios de cientificidade e às
operações técnicas que são as do seu ofício (CHARTIER, 1994, p. 110).

Estatuto cognitivo da História

A discussão em torno da natureza do conhecimento histórico e o
questionamento acerca do estatuto científico da disciplina também não figuram entre as
novidades do pacote pós-moderno. Essas questões estiveram presentes no horizonte
historiográfico desde o século XIX e encontraram no paradigma pós-moderno o lugar
propício para fazer uma reaparição sob nova roupagem.

Sob o signo da pós-modernidade, o conhecimento histórico é, na melhor das
hipóteses, parcial, imperfeito, relativo. Trata-se sempre de um conhecimento construído,
produzido no âmbito do discurso. A linguistic turn norte-americana defende a
preponderância da linguagem como um sistema fechado de signos, capaz, não só de
produzir significação, como também de conferir sentido a todo o discurso, uma vez que a
realidade deixa de ser entendida como referência objetiva e exterior a ele, passando a ser
vista como produção mesmo da linguagem.

Na medida em que esse conhecimento é mero produto da linguagem, ele
deixa de aspirar a qualquer pretensão de saber científico e passa a ser cada vez mais
relativizado. Se tudo quanto esse conhecimento é capaz de representar são verdades
relativas às perspectivas de quem as cria, e se essas verdades dependem, em última
instância, da relação que o pesquisador desenvolve com seu objeto de estudo, então
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todas essas verdades relativas são legítimas ou no mínimo defensáveis, já que dizem respeito
a um contexto específico. No limite, isso equivale a dizer que qualquer construção da
realidade pode vir a ser tão válida quanto outra que a contradiga.

Não é de hoje que os historiadores demonstram ter clara consciência do
caráter provisório, parcial e imperfeito do conhecimento produzido a partir da pesquisa
documental. Admitir isso, entretanto, não nos coloca à beira do abismo do relativismo
levado às últimas conseqüências, significa apenas que não alimentamos ilusões quanto aos
limites que os vestígios do passado impõem à nossa interpretação; não significa que
abdicamos da intenção de produzirmos conhecimento, calcado em dados verificáveis
(conhecimento esse que, embora saibamos não se tratar de �absoluto�, por sua vez, não
permite variações ad infinitum). A natureza desse conhecimento é bastante específica,
portanto: tal conhecimento e a �verdade� da qual ele é expressão são relativos, móveis e
mutantes, porém persistem limites demarcatórios, uma vez que o conhecimento histórico,
assim compreendido, deve ser submetido aos critérios rígidos da disciplina3.

Quanto ao estatuto da disciplina histórica, também não é recente a verificação
de que existem incompatibilidades sensíveis entre a História e o modelo científico oriundo
das Ciências Exatas ou das Ciências da Natureza. Segundo a grade classificatória dos
pós-modernos, a história não pertence ao âmbito das Ciências, e sim ao das Artes. No
entender de Hayden White a história é �protociência� que não pode aspirar elevar-se à
condição de ciência rigorosa; é �operação artística�, ainda que seus praticantes tentem
esconder essa mácula negando a procedência literária que afasta a disciplina histórica do
saber positivo (WHITE, 1995, p. 35).

Não se trata aqui de estabelecer uma hierarquia (questionável como qualquer
classificação) entre Ciência e Arte, mas a questão aqui deve ser examinada a partir do
pressuposto com que se pensa a Ciência. Não é apenas a disciplina histórica que não
pode recorrer a experimentos em laboratórios, e nem ela é a única a se sentir pouco à
vontade em meio aos critérios científicos daquilo que Ginzburg (1989) definiu como o
�paradigma galileano�. Se nos referirmos à ciência em seu sentido mais estreito, então
somos obrigados a concordar com White quando este diz que �os estudos históricos
nunca tiveram uma revolução copernicana semelhante à que fundou as ciências físicas�
(WHITE, 1994, p. 31). Mas, se por ciência entendermos uma série de procedimentos
cognoscitivos relacionados à produção de conhecimento, ou seja, se expandirmos a nossa
noção de ciência para além dos limites galileanos - copernicanos, então devemos admitir,
junto com Ginzburg, que a História é uma �ciência social sui generis, irremediavelmente
ligada ao concreto�.

3
 Sobre a natureza dessa relação cognitiva e para um esclarecimento sobre o caráter �relativo-absolu-

to� ou �objetivo-subjetivo� da verdade em História, ver Schaff (1995). Embora anterior ao debate pós-
moderno, a obra apresenta, ainda hoje, contribuições significativas para se pensar a questão da
relatividade do conhecimento.
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Ao �paradigma galileano� da Física, Ginzburg contrapõe o �paradigma
indiciário� da História. Dos dois lados, os critérios de cientificidade obviamente passam
por vias diferentes, sem que haja, entretanto, relação de exclusão necessária. As certezas
factuais pretendidas pela História são verificáveis dentro da lógica interna de nossa disciplina
- lógica essa que é, no final das contas, aquilo que nos assegura a pertinência da interpretação
que fazemos de nossas fontes. Reconhecer isso não implica abrir mão do estatuto científico
da história, mas afirmar sua peculiaridade enquanto ramo do conhecimento.

Do mesmo modo, ao admitirmos que o julgamento de valor, ao qual nosso
conhecimento é submetido, obedece a critérios diversos dos observados pelas ciências
exatas, não estamos dizendo que nossos métodos implicam um rigor menor e, portanto,
menos confiável, mas que o rigor com que operamos é de natureza diferente. Essa
diversidade se dá em função do próprio objeto de pesquisa com o qual o historiador
trabalha. Como bem colocou Ginzburg acerca desse rigor científico:

A orientação quantitativa e antiantropocêntrica das ciências da natureza a partir
de Galileu colocou as ciências humanas num desagradável dilema: ou assumir
um estatuto científico frágil para chegar a resultados relevantes, ou assumir um
estatuto científico forte para chegar a resultados de pouca relevância. Só a
Lingüística conseguiu, no decorrer deste século, subtrair-se a esse dilema, por
isso pondo-se como modelo, mais ou menos atingido, por outras disciplinas.
Mas vem a dúvida de que este tipo de rigor é não só inatingível mas também
indesejável para as formas de saber mais ligadas à experiência cotidiana � ou,
mais precisamente, a todas as situações em que a unidade e o caráter insubstituível
dos dados são, aos olhos das pessoas envolvidas, decisivos (GINZBURG, 1989,
p. 178).

O rigor aplicado à história traduz-se, em última análise, nos procedimentos
de verificação que a disciplina nos impõe; procedimentos que Hayden White entende
como mero �teatro acadêmico�. Trata-se de operações pesadas e exigentes que, segundo
a lógica de White, só são perpetuadas porque conferem �legitimidade ritual� ao trabalho
do historiador, mas que não garantem que seu trabalho escape aos limites da mera ficção.

Estamos falando de códigos de conduta estreitos, que são parte integrante
de nosso trabalho, que o legitimam, mas que também têm sido, muitas vezes, apontados
como responsáveis pelo encerramento do discurso do historiador dentro dos muros da
Academia. Tal como resumiu Duby:

o historiador não chega a admitir, no fundo de si próprio, que aquilo que faz, não
é, bem vistas as coisas, ciência. Daí essa nostalgia da cientificidade, esse desejo
de estabelecer alguns «factos verdadeiros», que nos persegue, e que nos faz
dar flanco, sem nos defendermos muito, aos ataques dos especialistas da erudição
pequena e mesquinha. Mas é também, para o historiador, uma questão de ética
(...). A dificuldade está em conciliar o rigor e o encanto. Em não nos
empedernirmos, não nos esclerosarmos, em conservarmos a amplitude da visão
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e a sedução da forma (...) Todavia, (...) a procura da precisão, da exactidão, é
primordial. Sem ela, não haveria história, nunca teria existido verdadeira história
(DUBY, 1989, p. 50).

Para esse impasse, entretanto, não há muitas saídas honrosas para o
profissional da História, a menos que se aceite descaracterizar, transformar o conhecimento,
o produto de nossas pesquisas, em mercadoria digerível, porém mutilada, ao sabor do
público menos exigente. E não se trata apenas de preservar as características originais de
nossas pesquisas, mas de obedecer a critérios éticos que não podem deixar de freqüentar
nosso horizonte.

Estabelecer os limites entre história e ficção, refletir sobre o estatuto cognitivo
da disciplina traduzem, portanto, uma preocupação ética, ditada pela autoridade que o
aparato institucional atribui à Historiografia enquanto disciplina que mantém compromisso
com o real. É esse compromisso que nos obriga a guardar os limites que fazem a fronteira
entre história e ficção, por meio do confronto sistemático de nossas hipóteses com as
fontes pesquisadas, e que dizem respeito, antes de tudo, às responsabilidades do historiador.
Voltamos, assim, ao início de nossa investigação.

A questão do Holocausto: ética e responsabilidade social

O relativismo pós-moderno trouxe em seu bojo um movimento sistemático
de releitura de temas e de objetos. Ao nos instigar a ler os textos com menos ingenuidade;
ao nos fazer refletir sobre os limites entre a história e a ficção, entre o conhecimento e a
interpretação; e sobretudo, ao aliar-se à moderação, o pós-modernismo revela-se um
importante instrumento de análise em nossas investigações sobre o passado. A dificuldade
toda reside em manter essa moderação em níveis toleráveis.

A partir do paradigma pós-moderno, alguns dos fatos basilares da história
contemporânea, entendidos agora sob a perspectiva das representações, passaram a ser
questionados, desconstruídos, relativizados e refutados. Nos casos onde a crítica textual
(poderosa ferramenta aperfeiçoada pelos pós-modernos) deixou de ser um instrumento
de análise para se tornar um fim em si mesma, a contribuição pós-moderna para a disciplina
histórica mostrou-se não apenas ínfima, como perniciosa quando levada às últimas
conseqüências.

O massacre promovido pelos alemães contra os judeus na Segunda Guerra é
um dos acontecimentos históricos que, a partir da revisão historiográfica, chegou a dividir
parte da opinião pública no meio extra-acadêmico. O debate em torno do revisionismo
do Holocausto mobilizou uma parcela da comunidade historiográfica na Europa e nos
Estados Unidos desde a década de 80 e encontrou ressonâncias ainda nos anos 904.

4
 O problema envolvendo a representação da época nazista é bem anterior ao debate historiográfico e

remonta ao período pós-guerra com Adorno indo alcançar um público mais amplo na década de 70,
com o cinema e com a literatura (FRIEDLANDER, 1997, p. 388).
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Mais do que uma revisão, trata-se de uma negação do Holocausto como acontecimento
histórico, o que valeu aos revisionistas, não sem razão, o título de negacionistas. Não
iremos aqui reproduzir este debate, pois esta tarefa iria além do propósito deste artigo,
uma vez que pretendemos tomar o debate do holocausto apenas como exemplo de caso.
Interessa-nos aqui a trajetória assumida por esse debate, sobretudo quando ele extrapola
o âmbito da academia.

Grosso modo é possível afirmar que, na historiografia, o impacto das
afirmações, ou melhor, das negações revisionistas não foi significativo a ponto de arranhar
o estatuto de �verdade� da história do Holocausto - ou das suas representações conhecidas
até então. Pode-se dizer que o verdadeiro impasse criado pelo negacionismo deu-se
menos na historiografia do Holocausto do que dentro do próprio paradigma pós-moderno5.
Nos anos 90, vários historiadores assumidamente revisionistas marcaram posição no sentido
de isolar os negacionistas, tirando-lhes assim qualquer pretensão de seriedade. O próprio
White, que em 1982, no polêmico artigo �The politcs of historical interpretations�, tomara
partido a favor do revisionismo ao defender a possibilidade de outras representações
possíveis para o Holocausto, assim se pronunciou em relação aos negacionistas: �O discurso
dos revisionistas é manifestamente ilusório; tem todas as marcas de um discurso psicótico.
Apenas alguém igualmente iludido e psicótico poderia tomá-los seriamente como
oponentes� (WHITE, 1995a, p. 66). Essa declaração de White não apenas marca a sua
posição em relação ao tema, como também é reveladora da extrema fragilidade que
caracteriza o lugar do negacionismo dentro daquilo que poderíamos chamar de seu próprio
terreno. Não obstante, ela é reveladora também da fragilidade de algumas das teorias de
White ao trazer à luz suas contradições6.

Ainda que as premissas que sustentam a argumentação negacionista sejam
totalmente questionáveis7, e ainda que o impacto causado por essa argumentação na
historiografia tenha sido, como já foi dito, de pouca relevância, o tema é de importância
capital do ponto de vista ético, que é o que nos interessa aqui.

Na interseção entre história e memória já é possível antever o dilema moral
colocado pelo negacionismo. A busca da verdade, que segundo a velha herança metódica
deve obedecer critérios estritamente científicos, esbarra aqui em um problema delicado:
se de um lado, não há de fato qualquer documento que comprove que Hitler tenha ordenado
o genocídio como �Solução Final� para a questão judaica, de outro não se pode rebaixar

5
 Para um resumo dos principais argumentos negacionistas, bem como do impasse criado por essa

corrente historiográfica para o paradigma pós-moderno, ver Chartier (1994a).
6
 Cf. C. Ginzburg, �Unus testis. O extermínio dos judeus e o princípio de realidade.� Tradução não

publicada da versão italiana do texto original Just one witness, publicado na coletânea de Friedlander
(1992).
7
 Ver a esse respeito o que Bédarida apontou como os �três vícios redibitórios� que estariam na base

do procedimento negacionista, a saber: o método hipercrítico, o caráter repetitivo e desarticulado de
suas afirmações, e a teoria do complô (BÉDARIDA, 1998, p. 147).
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ao plano das simples conjecturas a conclusão de que milhões de judeus tenham morrido
em função desse genocídio.

Isso nos leva a uma reflexão acerca do papel que o historiador deve
desempenhar em sua sociedade, na medida em que ele é constantemente requisitado a
esclarecer questões relacionadas, não apenas ao passado, mas também aos mitos e
preconceitos vigentes em sua contemporaneidade. E não podemos desprezar o fato de
que os historiadores, conscientes ou não, contribuem para a elaboração dessa memória
mítica tanto quanto para a sua destruição.

Trata-se, em suma, do problema que envolve questões como conhecimento,
verdade e objetividade, e apenas para completar o que já dissemos a respeito: se não é
possível manipular os dados documentais a ponto de produzir interpretações históricas
totalmente inéditas, isso ocorre porque em meio a esse caminho deparamo-nos com os
limites da subjetividade em história. Esses limites dependem da própria natureza do objeto
histórico e, sob esse aspecto, se tomado historicamente, o Holocausto ainda é um evento-
limite. Se não se observam cuidados como esses, incorremos no erro denunciado por
Chartier: falseamos a história e traímos a memória.

Tal falsificação da história assume caráter cada vez menos inocente à medida
que cruzamos o terreno do debate acadêmico rumo às contendas acaloradas que têm
lugar na esfera pública. Basta uma rápida visita em alguns dos inúmeros websites que
defendem a intolerância sob a capa da �defesa da verdade sobre o Holocausto� para se
ter a dimensão da nossa responsabilidade. Nesses sites, onde a propaganda belicosa se
vê acompanhada de afirmações técnicas descontextualizadas, não raro encontramos
menções aos trabalhos dos negacionistas, de modo a conferir legitimidade e cientificidade
ao sectarismo e à intolerância. E aí, ironia das ironias, o negacionismo (que no meio
acadêmico já abandonou qualquer pretensão à seriedade) tendo perdido já a denominação
original de revisionismo, retoma-a no exato momento em que cruza os muros da academia.
O negacionismo, agora novamente revisionismo, readquire, junto com o nome, a aura de
cientificidade e de conhecimento verdadeiro.

É preciso lembrar que os historiadores, como disse Hobsbawm (1998, p.
290), �são produtores básicos da matéria-prima que é convertida em propaganda e
mitologia�. Daí que nossa responsabilidade deva se pautar pelo respeito não apenas à
ética própria da nossa disciplina, como também à ética do senso comum. Trata-se, portanto,
de atuar em duas frentes: do ponto de vista puramente técnico, cabe denunciar as
falsificações a partir do método crítico, que confere à história o estatuto de ciência e lhe
legitima a pretensão ao conhecimento verdadeiro; do ponto de vista moral, cabe observar
os limites da relação subjetivo/objetivo na interpretação - aquilo que Bédarida (1998)
chamou de �interface entre história e ética�.

Apenas atuando sobre essa interface pode a Historiografia assumir sua função
social e exercê-la em sua plenitude. Apenas preenchida essa condição, pode a História
arrogar para si o título de um �saber útil�, nos moldes defendidos por Marc Bloch há mais
de 50 anos. Todo o nosso aparato técnico e metodológico deve, ao ser acionado, fazer-
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se acompanhar de um compromisso ético, sob pena de mutilação mesmo do nosso saber.
As responsabilidades do historiador estão, portanto, diretamente ligadas à função social
que se atribui à disciplina, função essa que não se limita apenas ao compromisso com a
verdade, mas que atua também como agente de transformação:

Produzir o discurso histórico é, estou convencido disso, desenvolver um saber
útil. Consumir o discurso histórico, vejo-o como um exercício, um exercício de
treino, que nos ajuda a agarrar o presente de maneira mais adequada. (...) Mas
creio que o valor decisivo da história, o seu valor moral, reside afinal no próprio
método histórico. A história dá �lições� à medida em que ensina a dúvida
metódica, o rigor, em que é aprendizagem de uma crítica da informação. É isso
que me faz pensar que a história (o ensino da história, a sua prática, a leitura de
obras históricas) é, como se diria ainda há pouco, �a escola do cidadão� (DUBY,
1989, p. 158).

Não perder de vista essa dimensão do conhecimento histórico é fundamental,
�tanto mais que, quanto mais o objeto histórico responde por riscos, como poderia o
discurso histórico, observando o rigor e a sobriedade da praxe, permanecer impessoal e
gélido? Queira-se ou não, a história é, e deve continuar sendo, uma disciplina humanista�
(BEDÁRIDA, 1998, p. 151). Do contrário, estaremos pouco aptos a fazer frente a
questionamentos como esse, veiculado em websites que generosamente (mas não
inocentemente) atribuem para si a tarefa de promover o �revisionismo� do Holocausto:

- Qual é a diferença se seis milhões ou 300.000 judeus morreram durante
a Segunda Guerra Mundial?

- 5.700.000.
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